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Sumula: Autoriza o Chefe do Poder
Executivo a denominar de Travessa Achiles
Ferraz, a atual rua sem denominação
paralela à Rua São Paulo, saída para Rua
Guararapes, Bairro Ana Mery.

Art. 1.° Fica autorizado o Chefe do Poder
Executivo, a denominar de Travessa Achiles Ferraz, a atual Rua sem denominação,
paralela à Rua São Paulo saída para a Rua Guararapes, Bairro Ana Mery.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação em órgão oficial do Município, revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de
outubro de 2011.
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